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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  PLANO  PRÉ-PAGO.  SERVIÇOS  DE
TELEFONIA MÓVEL. INTERRUPÇÕES E QUEDAS
DE SINAL. DANO MORAL. INEXISTENTE. MERO
ABORRECIMENTO.  DEVER  DE  INDENIZAR.
INOCORRÊNCIA.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REFORMA  DA
SENTENÇA.  PROVIMENTO DA APELAÇÃO.

- Meros aborrecimentos e transtornos do cotidiano,
por  não  repercutirem  profundamente  na  vida  do
consumidor,  de  forma  a  atingir  o  seu  patrimônio
psíquico, não configura dano moral.

- Segundo o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça,  "A  interrupção  no  serviço  de  telefonia
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caracteriza,  via  de  regra,  mero  dissabor,  não
ensejando indenização por danos morais” (AgRg no
Ag 1170293/RS,  Rel.  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,
Quarta Turma, julgado em 12/04/2011).

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso.

Jussara  Mirella  Victor  Pereira ajuizou  a  presente
Ação de Reparação por Danos Morais e Materiais, em face da Tim Nordeste S/A,
afirmando fazer jus à indenização por danos morais, sob o argumento de falha na
prestação  dos  serviços  de  telefonia  móvel  ofertados  pela  operadora,  haja  vista  a
existência  de  “interrupções  repentinas,  quedas  frequentes  e  demoras  de  sinal,
'apagões'  rotineiros”,  destacando,  ainda,  que no  início  do  ano  de  2013,  tanto  ela
quanto  os  demais  moradores  do  Município  de  São  Sebastião  de  Lagoa  da  Roça,
permaneceram por quase dois meses sem o sinal de telefonia móvel, fato este que
ocasionou sérios  constrangimentos  à  promovente,  acentuado  pelas  piadinhas  das
quais foi vítima, e pelos negócios que deixou de realizar.

Contestação,  fls.  11/27,  alegando,  em  sede  de
preliminar,  a inépcia da inicial.  No mérito,  sustenta que não merecer prosperar o
pedido  veiculado  na  inicial,  ao  argumento  de  que  a  promovente  não  cuidou de
apresentar nos autos, qualquer tipo de reclamação endereçada à empresa, noticiando
a ocorrência das supostas falhas na localidade onde reside,  motivo pelo qual não
restou demonstrado no processo, a existência de problemas com cobertura do sinal
fornecido, de modo que não pode ser responsabilizada por eventuais falhas técnicas
decorrentes do equipamento de celular de posse da parte autora.

Impugnação à contestação, fls. 41/42, rechaçando os
argumentos  citados  na  peça  de  defesa,  e  requerendo  a  procedência  do  pedido
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inaugural.

A  Juíza  de  Direito  a  quo,  fls.  47/50, julgou
parcialmente procedente o pedido, consignando os seguintes termos:

[…]  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE o
pedido,  para  condenar  a  TIM  S/A a  pagar  ao
promovente  a  quantia  de  R$  1.500,00  (hum  mil  e
quinhentos reais) a título de danos morais, corrigido
monetariamente pelo INPC a partir desta data e com
juros de mora de 1% ao mês a contar da citação..

Inconformada,  a  TIM  Celular  S/A interpôs
APELAÇÃO, fls. 53/68, defendendo a necessidade de reforma da sentença, alegando,
para  tanto,  a  não  comprovação  das  supostas  falhas  de  serviços  motivadoras  dos
danos morais, bem ainda ser a área residencial da promovente totalmente coberta
pela  rede,  porquanto  inexiste  histórico  de  problemas  técnicos  temporários  na
respectiva localidade.  Outrossim,  aduz não ter  a  autora atendido o ônus que lhe
competia, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil, haja vista não ter
sido demonstrado qualquer ato ilícito seu, inexistindo, em razão disso, os alegados
danos morais.  Além disso,  sustenta  que eventual  falha na prestação dos  serviços
ofertados  não  configura  ofensa  indenizável,  na  verdade  trata-se  de  fato  que  não
ultrapassa a seara do mero aborrecimento do cotidiano. Alternativamente, postula a
redução da indenização estipulada na sentença.

Contrarrazões, fls. 80/83, afirmando merecer reparos
a sentença apenas no que diz respeito à inclusão na condenação dos danos materiais
postulados.

É O RELATÓRIO.

VOTO
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O desate da contenda exige saber se a Magistrada a
quo agiu com acerto ao condenar a Tim Celular S/A, ao pagamento de indenização
por danos morais à Jussara Mirella Victor Pereira, em razão de falhas na prestação
de serviços de telefonia móvel por ela ofertados.

No  tocante  ao  dano  moral,  tem-se  que,  após  a
vigência  da  Constituição de  1988,  sucumbiu de  vez a  controvérsia  que até  então
havia acerca da existência do dano moral puro, desligado de qualquer repercussão
material, sendo entendido como o desconforto ou a dor advinda de conduta ilícita.

Independentemente  dos  reflexos  patrimoniais
carreados aos atos ilícitos, como forma de reduzir os desalentos sofridos, são também
reparáveis os atropelos psicológicos gerados, eis que o indivíduo é titular de direitos
integrantes de sua personalidade, passíveis de reparação pecuniária, caso sejam esses
atingidos.

Desse  modo,  a  reparação  por  danos  morais  deve
advir de ato que, pela carga de ilicitude ou injustiça trazida, provoque indubitável
violação ao direito da parte, de sorte a atingir o seu patrimônio psíquico, subjetivo
ou ideal. Nessas condições, a indenização encontra amparo jurídico no direito pátrio,
especialmente no art.  5o,  V e X, da Constituição Federal, e no art.  186, do Código
Civil. 

Na  espécie,  em  testilha,  a  autora  alega  ter  sofrido
danos  morais  em  razão  de  falha  na  prestação  dos  serviços  de  telefonia  móvel
ofertados  pela  promovida,  afirmando que,  além das  interrupções  repentinas,  são
frequentes as quedas de sinal, tendo chegado a ficar por quase dois meses sem a
utilização dos serviços.

Todavia,  em  que  pese  a  argumentação  traçada  na
inicial, entendo que não a disponibilização dos serviços de telefonia móvel, seja pela
interrupção das chamadas, seja pelas quedas de sinais, é insuficiente para configurar
ofensa  indenizável,  amoldando-se  a  situação  narrada  ao  conceito  de  mero
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aborrecimento cotidiano.

Com efeito, não há nenhuma comprovação de que a
conduta da demandada tenha repercutido profundamente na vida da recorrida, de
forma a  atingir  o  seu patrimônio  psíquico.  Em verdade,  embora se reconheça os
aborrecimentos decorrentes da interrupção dos serviços, tal situação, por si só, não
autoriza a reparação por danos morais, haja vista não ultrapassar a seara do mero
dissabor.

Nesse sentido, é pacífico o entendimento desta Corte
de Justiça, senão vejamos:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO
DE  TELEFONIA  MÓVEL.  MERO
ABORRECIMENTO.  DANO  MORAL  NÃO
CONFIGURADO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. PRECEDENTES DO TRIBUNAL E DO
STJ. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.
SEGUIMENTO NEGADO. - A interrupção no serviço
de telefonia caracteriza, via de regra, mero dissabor,
não  ensejando  indenização  por  danos  morais.  -  O
mero dissabor não pode ser  alçado ao  patamar do
dano  moral,  mas  somente  aquela  agressão  que
exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando
fundadas aflições ou angústias no espírito de quem
ela se dirige. (TJPB – AC nº 00008658220148150731,
Relator  Des.  João  Alves  da  Silva,  julgado  em
15/12/2014).

E, 

PROCESSUAL CIVIL  -  Apelação  Cível  -  Ação  de
indenização  por  danos  morais  -  Interrupção  do
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serviço  de  telefonia  móvel  -  Mero  aborrecimento  -
Dano  moral  indenizável  -  Não  configurado  -
Manutenção  da  sentença  -  Precedentes  deste
Tribunal e de Tribunal Superior - Aplicação do art.
557,  caput,  do  CPC.  -  Seguimento  negado.  -  A
interrupção no serviço de telefonia caracteriza, via de
regra, mero dissabor, não ensejando indenização por
danos  morais.  (AgRg  no  Ag  1170293/RS,  Rel.
Ministra Maria Isabel Galltti, Quarta Turma, julgado
em 12/04/2011, DJe 28/04/2011) - O mero dissabor ou
aborrecimento estão fora  da órbita do dano moral,
porquanto,  além de fazerem parte  da normalidade
do  cotidiano,  não  são  intensos  e  duradouros,  ao
ponto  de  romper  o  equilíbrio  psicológico  do
indivíduo.  Vistos,  etc.  (TJPB  –  AC  nº
00011230920138150091, -  Não possui -,  Relator Des.
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  julgado  em
19/01/2015).

Sobre o assunto telado, o entendimento do Superior
Tribunal  de  Justiça  e  no  sentido  de  que  “A interrupção  no  serviço  de  telefonia
caracteriza,  via  de  regra,  mero  dissabor,  não  ensejando  indenização  por  danos
morais” (AgRg no Ag 1170293/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma,
julgado em 12/04/2011).

Na mesma direção:

AGRAVO  REGIMENTAL.  DANO  MORAL.
INTERRUPÇÃO  DE  SERVIÇO  TELEFÔNICO.
MERO  DISSABOR.  -  Mera  contrariedade  pelo
bloqueio  de  linha telefônica  não causa  dano moral
indenizável. (STJ - AgRg nos EDcl no Ag: 793870 SC
2006/0141521-7,  Relator:  Ministro  HUMBERTO
GOMES  DE  BARROS,  Data  de  Julgamento:
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03/12/2007,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJ 14/12/2007 p. 400)

Diante  do  panorama  apresentado,  em  que  pese  a
argumentação da autora no sentido de a conduta da promovida ter provocado dano
moral, convenço-me que os fatos narrados não se mostram suficientes a configurar
ofensa  indenizável,  devendo,  portanto,  ser  reformada  a  sentença  para  afastar  a
condenação imposta e, por conseguinte, julgar improcedente o pedido.

Esclarece-se, por oportuno, que o pedido de reforma
da sentença formulado nas  contrarrazões  não merece  guarida,  haja  vista  ter  sido
utilizado meio inadequado para tal finalidade.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido.

Por consequência, inverto a obrigação de suporte do
ônus  sucumbencial,  condenando a  autora  ao  pagamento  das  custas  e  honorários
advocatícios, os quais fixo no percentual de 20% sobre o valor atualizado da causa,
com arrimo no art.  85,  §  2º,  do  Código  de  Processo  Civil,  observada a  condição
suspensiva de exigibilidade desses valores, em face da gratuidade de justiça de que
goza a vencida, nos moldes do art. 98, § 3º, da legislação processual civil. 

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de
Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
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de Justiça da Paraíba, em 17 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator
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